Lei nº 294 de 21 de maio de 2004.

Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio À escola de educação infantil mônica e dá outras providências.




Rudimar Hinnah, Prefeito Municipal de Westfália em exercício, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:




Art 1º É o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio financeiro, no valor de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) para a Escola de Educação Infantil Mônica, regularmente inscrita no CNPJ nº 92.454.891/0001-74.



 
Art 2º O auxílio de que trata esta Lei destina-se a custear as despesas de aquisição de persianas e de encercamento do prédio.

                      
Art. 3º A entidade deverá comprovar a aplicação dos recursos mediante a apresentação de um relatório com a comprovação das despesas realizadas, até 90 (noventa) dias após a concessão do auxílio.

                       
Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão atendidas pela seguinte dotação orçamentária:

04 - Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Desporto e Lazer

01 – Manutenção Desenvolvimento Ensino

12.365.0041.2012 – Manutenção Educação Infantil

3.3.90.39.99.02.00 - Outros Serviços e Encargos – Executivo (84)



 
Art 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 
                      GABINETE DO PREFEITO, 21 de maio de 2004

Rudimar Hinnah

Prefeito Municipal

em exercício
